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RESCISÃO DO TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ITARANA/ES E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - MPES 
 
O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.104.363/0001-23, com sede na Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-

000, representado neste ato pelo Prefeito de Itarana/ES, Sr. VANDER PATRICIO, brasileiro, 

divorciado, inscrito no CPF sob nº 096.803.847-64, RG nº 1.858.186-ES, doravante denominado 

CEDENTE e de outro lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - MPES, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.304.470/0001-74, com sede na Rua Procurador Antônio Benedicto 

Amancio Pereira, n° 121, Praia de Santa Helena, Vitória/ES, CEP: 29.055-036, neste ato representado 

pela Excelentíssima Srª. Procuradora Geral de Justiça LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE, 

doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem de acordo com os termos do processo 

administrativo n° 001262/2024, por este instrumento e na melhor forma de direito, RESCINDIR, o 

termo de cessão da servidora JULIANA BUCHER NETTO DE AGUIAR, inscrita no CPF sob nº 

094.579.567-02, RG nº 2.068.194-ES, ocupante do cargo de assistente administrativo, matrícula nº 

003265, a partir do dia 11 de março de 2024, conforme a cláusula sexta do termo de cessão de servidor 

nº 012/2021. Dão-se, ainda as partes, a mais ampla, geral, recíproca e irrevogável quitação de todas 

as obrigações referente ao termo de cessão ora rescindido. 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos legais e 

de direito. 

Itarana/ES, 22 de março de 2024. 

            

 
 
VANDER PATRICIO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITARANA 
CEDENTE 
 

 
 
 
LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - MPES  
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